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Art. 167. São vedados:  

I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;  

II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os 

créditos orçamentários ou adicionais;  

III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas de 

capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com finalidade 

precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;  

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a 

repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a 

destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e 

desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como 

determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de garantias às 

operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art. 165, § 8º, bem como o disposto 

no § 4º deste artigo; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e 

sem indicação dos recursos correspondentes;  

VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria 

de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização legislativa;  

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;  

VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos orçamentos 

fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de empresas, fundações e 

fundos, inclusive dos mencionados no art. 165, 5º;  

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.  

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por 

antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para 
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pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o art. 

195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do regime geral 

de previdência social de que trata o art. 201. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998) 

§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro poderá 

ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a inclusão, sob pena 

de crime de responsabilidade.  

§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro em 

que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro meses 

daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão incorporados ao 

orçamento do exercício financeiro subseqüente.  

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a 

despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou 

calamidade pública, observado o disposto no art. 62.  

§ 4º E permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se 

referem os arts. 155 e 156, e dos recursos de que tratam os arts. 157, 158, 159, I, a e b, e II, para 

prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para com esta. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 3, de 1993) 

 

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos os 

créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e Judiciário, do 

Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em 

duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art. 165, § 9º. (Artigo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 2004) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.954, DE 29 DE SETEMBRO DE 2004 
 

 

Institui, no âmbito do Programa de Resposta aos 

Desastres, o Auxílio Emergencial Financeiro para 

atendimento à população atingida por desastres, 

residentes nos Municípios em estado de 

calamidade pública ou situação de emergência, dá 

nova redação ao § 2º do art. 26 da Lei nº 10.522, 

de 19 de julho de 2002, ao art. 2º-A da Lei nº 

9.604, de 5 de fevereiro de 1998, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica instituído, no âmbito do Programa de Resposta aos Desastres do 

Ministério da Integração Nacional, o Auxílio Emergencial Financeiro, destinado a socorrer e a 

assistir famílias com renda mensal média de até 2 (dois) salários mínimos, atingidas por 

desastres, no Distrito Federal e nos Municípios em estado de calamidade pública ou em situação 

de emergência reconhecidos pelo Governo Federal, mediante portaria do Ministro de Estado da 

Integração Nacional.  

§ 1º Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - família, a unidade nuclear, eventualmente ampliada por outros indivíduos que com 

ela possuam laços de parentesco ou de afinidade, que forme um grupo doméstico, vivendo sob o 

mesmo teto e que se mantém pela contribuição de seus membros;  

II - renda familiar mensal média, a razão entre a soma dos rendimentos brutos 

auferidos anualmente pela totalidade dos membros da família e o total de meses do ano, 

excluindo-se desse cálculo os rendimentos concedidos por programas oficiais de transferência de 

renda.  

§ 2º O pagamento do Auxílio a que se refere o caput deste artigo será efetuado pelos 

agentes financeiros operadores, definidos pelo Poder Executivo nos termos do art. 2º, parágrafo 

único, inciso VIII, desta Lei, diretamente às famílias beneficiadas, observadas as resoluções do 

Banco Central do Brasil.  

§ 3º O valor do Auxílio a que se refere o caput não excederá a R$ 400,00 

(quatrocentos reais) por família e poderá ser transferido, a critério do Comitê Gestor 

Interministerial a que se refere o art. 2º, em uma ou mais parcelas, nunca inferiores a R$ 80,00 

(oitenta reais). (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 565, de 24/4/2012, 

convertida na Lei nº 12.716, de 21/9/2012) 

 

Art. 2º Fica criado, no âmbito do Ministério da Integração Nacional e sob a 

coordenação deste, o Comitê Gestor Interministerial do Auxílio Emergencial Financeiro, com 

competência para estabelecer normas e procedimentos para a concessão do Auxílio a que se 

refere o art. 1º desta Lei, na forma do regulamento.  
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Parágrafo único. O Comitê Gestor Interministerial a que se refere o caput deste artigo 

disciplinará, dentre outros assuntos:  

I - os critérios para a determinação dos beneficiários;  

II - os procedimentos necessários para cadastramento das famílias a serem atendidas;  

III - o valor do benefício por família, observado o disposto no § 3º do art. 1º desta 

Lei;  

IV - o prazo máximo de concessão do Auxílio;  

V - as exigências a serem cumpridas pelos beneficiários;  

VI - as formas de acompanhamento e de controle social;  

VII - a oportunidade do atendimento; e  

VIII - os agentes financeiros operadores para pagamento do Auxílio, que serão, 

obrigatoriamente, instituições financeiras federais.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.249, DE 11 DE JUNHO DE 2010 
 

 

Institui o Regime Especial de Incentivos para o 

Desenvolvimento de Infraestrutura da Indústria 

Petrolífera nas Regiões Norte, Nordeste e Centro-

Oeste - REPENEC; cria o Programa Um 

Computador por Aluno - PROUCA e institui o 

Regime Especial de Aquisição de Computadores 

para Uso Educacional - RECOMPE; prorroga 

benefícios fiscais; constitui fonte de recursos 

adicional aos agentes financeiros do Fundo da 

Marinha Mercante - FMM para financiamentos de 

projetos aprovados pelo Conselho Diretor do 

Fundo da Marinha Mercante - CDFMM; institui o 

Regime Especial para a Indústria Aeronáutica 

Brasileira - RETAERO; dispõe sobre a Letra 

Financeira e o Certificado de Operações 

Estruturadas; ajusta o Programa Minha Casa 

Minha Vida - PMCMV; altera as Leis nºs 8.248, 

de 23 de outubro de 1991, 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991, 11.196, de 21 de novembro de 

2005, 10.865, de 30 de abril de 2004, 11.484, de 

31 de maio de 2007, 11.488, de 15 de junho de 

2007, 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.430, 

de 27 de dezembro de 1996, 11.948, de 16 de 

junho de 2009, 11.977, de 7 de julho de 2009, 

11.326, de 24 de julho de 2006, 11.941, de 27 de 

maio de 2009, 5.615, de 13 de outubro de 1970, 

9.126, de 10 de novembro de 1995, 11.110, de 25 

de abril de 2005, 7.940, de 20 de dezembro de 

1989, 9.469, de 10 de julho de 1997, 12.029, de 

15 de setembro de 2009, 12.189, de 12 de janeiro 

de 2010, 11.442, de 5 de janeiro de 2007, 11.775, 

de 17 de setembro de 2008, os Decretos-Leis nºs 

9.295, de 27 de maio de 1946, 1.040, de 21 de 

outubro de 1969, e a Medida Provisória nº 2.158-

35, de 24 de agosto de 2001; revoga as Leis nºs 

7.944, de 20 de dezembro de 1989, 10.829, de 23 

de dezembro de 2003, o Decreto-Lei nº 423, de 21 

de janeiro de 1969; revoga dispositivos das Leis 

nºs 8.003, de 14 de março de 1990, 8.981, de 20 

de janeiro de 1995, 5.025, de 10 de junho de 1966, 

6.704, de 26 de outubro de 1979, 9.503, de 23 de 

setembro de 1997; e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................... 

 

Art. 69. São remitidas as dívidas decorrentes de operações de crédito rural 

renegociadas nas condições do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, cujos saldos 

devedores na data de publicação desta Lei, atualizados pelos encargos financeiros contratuais 

aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, sejam de até R$ 10.000,00 (dez 

mil reais), desde que as operações sejam:  

I - lastreadas em recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - 

FNE;  

II - lastreadas em recursos mistos do FNE com outras fontes;  

III - lastreadas em outras fontes de crédito rural cujo risco seja da União; ou  

IV - contratadas no âmbito do Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura 

Familiar - PRONAF.  

§ 1º Do valor de que trata o caput deste artigo excluem-se as multas.  

§ 2º A remissão de que trata este artigo também se aplica às operações de crédito 

rural que se enquadrem nas condições para renegociação previstas no art. 2º da Lei nº 11.322, de 

13 de julho de 2006, efetuadas com recursos do FNE, ou com recursos mistos do FNE com outras 

fontes, ou com recursos de outras fontes efetuadas com risco da União, ou ainda às operações 

contratadas no âmbito do Pronaf, cujos mutuários não as tenham renegociado nas condições ali 

estabelecidas e cujo saldo devedor atualizado até a data de publicação desta Lei, nas condições 

abaixo especificadas, seja inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais):  

I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 

sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento;  

II - de 16 de janeiro de 2001 até a data de publicação desta Lei: 

a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 

(três por cento ao ano); 

b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 da Lei nº 

11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 

inadimplemento, observado o porte do mutuário. 

§ 3º Para fins de enquadramento na remissão de que trata este artigo, os saldos 

devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 

condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou 

coletiva, serão apurados:  

I - por cédula-filha ou instrumento de crédito individual firmado por beneficiário final 

do crédito;  

II - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados ou 

associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados ou 

associados ativos da entidade;  

III - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo 

respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou  

IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de 

crédito.  
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§ 4º O disposto no § 2º deste artigo aplica-se às operações ali enquadráveis 

renegociadas com base em outros instrumentos legais, mantida a vedação prevista no § 8º do art. 

2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006.  

§ 5º A remissão de que trata este artigo abrange somente o saldo devedor, sendo que 

em nenhuma hipótese haverá devolução de valores a mutuários.  

§ 6º É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 

referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em recursos mistos 

do FNE com outras fontes.  

§ 7º É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 

referentes às operações efetuadas com recursos de outras fontes no âmbito do Pronaf e às demais 

operações efetuadas com risco da União.  

§ 8º É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 

para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos rebates 

definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da 

instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6º e 7º.  

 

Art. 70. É autorizada a concessão de rebate para liquidação, até 29 de março de 2013, 

das operações de crédito rural que tenham sido renegociadas nas condições do art. 2º da Lei nº 

11.322, de 13 de julho de 2006, e que estejam lastreadas em recursos do FNE, ou em recursos 

mistos do FNE com outras fontes, ou em recursos de outras fontes efetuadas com risco da União, 

ou ainda das operações realizadas no âmbito do Pronaf, em substituição a todos os bônus de 

adimplência e de liquidação previstos para essas operações na Lei nº 11.322, de 13 de julho de 

2006, e no art. 28 da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, não remitidas na forma do art. 69 

desta Lei, observadas ainda as seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

I - para liquidação antecipada das operações renegociadas com base nos incisos I e II 

do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, será concedido rebate de 65% (sessenta e 

cinco por cento) sobre o saldo devedor da dívida, atualizado pelos encargos financeiros 

contratuais aplicáveis para a situação de normalidade, excluídos os bônus, sendo que nas regiões 

do semi-árido, no norte do Espírito Santo e nos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência de 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o rebate para liquidação será de 85% (oitenta e cinco 

por cento);  

II - para liquidação antecipada das operações renegociadas com base no inciso III ou 

no § 5º do art. 2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006, observado o disposto no art. 28 da Lei 

nº 11.775, de 17 de setembro de 2008: 

a) aplica-se o disposto no inciso I deste artigo para a parcela do saldo devedor que 

corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do contrato original; 

b) será concedido rebate de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre a parcela do saldo 

devedor da dívida, atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de 

normalidade, excluídos os bônus, que diz respeito ao crédito original excedente ao limite de R$ 

15.000,00 (quinze mil reais), sendo que nas regiões do semi-árido, no norte do Espírito Santo e 

nos Municípios do norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, 

compreendidos na área de atuação da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste - 

SUDENE, o rebate para liquidação será de 75% (setenta e cinco por cento). 

§ 1º O disposto neste artigo também pode ser aplicado para liquidação das operações 

de crédito rural que se enquadrem nas condições para renegociação previstas no art. 2º da Lei nº 
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11.322, de 13 de julho de 2006, lastreadas em recursos do FNE, ou em recursos mistos do FNE 

com outras fontes, ou em recursos de outras fontes efetuadas com risco da União, ou ainda das 

operações contratadas no âmbito do Pronaf, cujos mutuários não as tenham renegociado nas 

condições ali estabelecidas, sendo que os rebates serão aplicados sobre o saldo devedor 

atualizado da seguinte forma:  

I - até 15 de janeiro de 2001, pelos encargos financeiros originalmente contratados, 

sem bônus e sem encargos adicionais de inadimplemento;  

II - de 16 de janeiro de 2001 até a data da liquidação da operação: 

a) para as operações efetuadas no âmbito do Pronaf, taxa efetiva de juros de 3% a.a. 

(três por cento ao ano); 

b) para as demais operações, pelos encargos financeiros previstos no art. 45 da Lei nº 

11.775, de 17 de setembro de 2008, para cada período, sem encargos adicionais de 

inadimplemento, observado o porte do mutuário. 

§ 2º O disposto no § 1º deste artigo aplica-se às operações ali enquadráveis 

renegociadas com base em outros instrumentos legais, mantida a vedação prevista no § 8º do art. 

2º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006.  

§ 3º Caso o recalculo da dívida de que trata o § 1º deste artigo, efetuado considerando 

os encargos financeiros de normalidade, resulte em saldo devedor zero ou menor que zero, a 

operação será considerada liquidada, não havendo, em hipótese alguma, devolução de valores a 

mutuários.  

§ 4º O mutuário de operação de crédito rural que se enquadrar no disposto neste 

artigo, cujo saldo devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a 

situação de normalidade, excluídos os bônus, seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), 

observado o disposto no § 2º do art. 69, e que não disponha de capacidade de pagamento para 

honrar sua dívida, recalculada nas condições e com os rebates de que trata este artigo, poderá 

solicitar desconto adicional para liquidação da sua dívida mediante apresentação de pedido 

formal à instituição financeira pública federal detentora da operação, contendo demonstrativo de 

sua incapacidade de pagamento.  

§ 5º Para fins do disposto no § 4º deste artigo, caberá ao Poder Executivo definir em 

regulamento:  

I - os prazos para a solicitação do desconto adicional;  

II - os documentos exigidos para a comprovação da incapacidade de pagamento do 

mutuário;  

III - os percentuais de descontos adicionais que poderão ser concedidos, considerando 

as diferentes situações;  

IV - a criação de grupo de trabalho para acompanhar e monitorar a implementação 

das medidas de que trata este artigo; e  

V - demais normas necessárias à implantação do disposto no § 4º deste artigo.  

§ 6º É o FNE autorizado a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 

referentes às operações lastreadas em seus recursos e às operações lastreadas em recursos mistos 

do FNE com outras fontes.  

§ 7º É a União autorizada a assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo 

referentes às operações efetuadas com outras fontes no âmbito do Pronaf e às demais operações 

efetuadas com risco da União.  

§ 8º É o Poder Executivo autorizado a definir a metodologia e as demais condições 

para ressarcir às instituições financeiras públicas federais os custos da remissão e dos rebates 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

definidos neste artigo para as operações ou parcelas das operações efetuadas com risco da 

instituição financeira, observado o disposto nos §§ 6º e 7º deste artigo.  

§ 9º Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos 

processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite para concessão de 

rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize interesse em liquidar a operação perante 

a instituição financeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

§ 10. O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da 

data de publicação desta Lei até 29 de março de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.599, 

de 23/3/2012) 

 

Art. 71. São remitidas as dívidas referentes às operações de crédito rural do Grupo 'B' 

do Pronaf contratadas até 31 de dezembro de 2004 com recursos do orçamento geral da União ou 

dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste, Norte e Centro-Oeste, efetuadas com 

risco da União ou dos respectivos Fundos, cujo valor contratado por mutuário tenha sido de até 

R$ 1.000,00 (mil reais).  

§ 1º Para fins de enquadramento na remissão de que trata o caput deste artigo, no 

caso de operações de crédito rural grupais ou coletivas, o valor considerado por mutuário será 

obtido pelo resultado da divisão do valor contratado da operação pelo número de mutuários 

constantes da cédula de crédito.  

§ 2º Aplica-se o disposto neste artigo às operações nele enquadradas que tenham sido 

renegociadas ao amparo de legislação específica, inclusive àquelas efetuadas por meio de 

resoluções do Conselho Monetário Nacional - CMN.  

§ 3º Aplica-se o disposto neste artigo às operações nele enquadradas que tenham sido 

inscritas ou estejam em processo de inscrição na Dívida Ativa da União - DAU.  

§ 4º A remissão de que trata este artigo é limitada ao saldo devedor existente na data 

de promulgação desta Lei, não cabendo devolução de recursos aos mutuários que já tenham 

efetuado o pagamento total ou parcial das operações.  

§ 5º São a União e os Fundos Constitucionais de Financiamento autorizados a 

assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes às operações realizadas com 

os respectivos recursos.  

 

Art. 72. É autorizada a concessão de rebate de 60% (sessenta por cento) sobre o saldo 

devedor atualizado pelos encargos financeiros contratuais aplicáveis para a situação de 

normalidade, excluídos os bônus, para a liquidação, até 29 de março de 2013, das operações de 

crédito rural do Grupo 'B' do Pronaf contratadas entre 2 de janeiro de 2005 e 31 de dezembro de 

2006, com recursos do orçamento geral da União ou dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Nordeste, Norte e Centro-Oeste, efetuadas com risco da União ou dos 

respectivos Fundos, cujo valor contratado por mutuário tenha sido de até R$ 1.500,00 (mil e 

quinhentos reais). (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

§ 1º Para fins de enquadramento na concessão do rebate de que trata o caput deste 

artigo, no caso de operações de crédito rural grupais ou coletivas, o valor considerado por 

mutuário será obtido pelo resultado da divisão do saldo devedor da operação pelo número de 

mutuários constantes da cédula de crédito.  

§ 2º O disposto neste artigo aplica-se às operações nele enquadradas que tenham sido 

renegociadas ao amparo de legislação específica, inclusive àquelas efetuadas por meio de 

resoluções do CMN.  
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§ 3º O rebate previsto neste artigo substitui os rebates e os bônus de adimplência 

contratuais, inclusive nos casos previstos no § 2º deste artigo.  

§ 4º São a União e os Fundos Constitucionais de Financiamento autorizados a 

assumir os ônus decorrentes das disposições deste artigo referentes às operações realizadas com 

os respectivos recursos.  

§ 5º Fica autorizada a suspensão das execuções judiciais e dos respectivos prazos 

processuais referentes às operações enquadráveis neste artigo até a data limite para concessão de 

rebate definida no caput, desde que o mutuário formalize interesse em liquidar a operação perante 

a instituição financeira. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.599, de 23/3/2012) 

§ 6º O prazo de prescrição das dívidas de que trata o caput fica suspenso a partir da 

data de publicação desta Lei até 29 de março de 2013. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.599, 

de 23/3/2012) 

 

Art. 73. O CMN poderá definir normas complementares para a operacionalização do 

disposto nos arts. 69, 70, 71 e 72 desta Lei.  

 

Art. 74. O art. 7º da Lei nº 9.126, de 10 de novembro de 1995, passa a vigorar com a 

seguinte redação: 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 12.716, DE 21 DE SETEMBRO DE 2012 
 

 

Altera as Leis nºs 10.177, de 12 de janeiro de 

2001, 7.827, de 27 de setembro de 1989, 11.524, 

de 24 de setembro de 2007, 11.775, de 17 de 

setembro de 2008, 9.469, de 10 de julho de 1997, 

11.196, de 21 de novembro de 2005, 8.029, de 12 

de abril de 1990, 10.954, de 29 de setembro de 

2004, e 11.314, de 3 de julho de 2006; e dá outras 

providências. 

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

............................................................................................................................................................ 

 

CAPÍTULO II 

DA RECUPERAÇÃO DA CAPACIDADE DE INVESTIMENTO 

NO SETOR RURAL 

 

Art. 5º Fica o Poder Executivo autorizado a instituir linha de crédito rural com 

recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Nordeste - FNE e do Norte - FNO para 

liquidação, até 31 de dezembro de 2013, de operações de crédito rural de custeio e de 

investimento com risco compartilhado ou integral do Tesouro Nacional, do FNE, do FNO ou das 

instituições financeiras oficiais federais, independentemente da fonte de recursos, contratadas até 

30 de dezembro de 2006 no valor original de até R$ 100.000,00 (cem mil reais), que estiverem 

em situação de inadimplência em 30 de junho de 2012, observadas as seguintes condições:  

 

I - limite de crédito por mutuário: soma dos saldos devedores ajustados e 

consolidados das operações a serem liquidadas, não podendo ultrapassar R$ 200.000,00 

(duzentos mil reais) por beneficiário, observado que, quando o saldo devedor total ultrapassar 

esse limite, o mutuário deve pagar integralmente o valor excedente ao referido limite para fazer 

jus a linha de crédito de que trata este artigo;  

II - forma de apuração do valor do crédito: ajuste nos saldos devedores das operações 

a serem liquidadas com a nova operação, retirando-se os encargos de inadimplemento e as multas 

e aplicandose os encargos de normalidade sem bônus e sem rebate, calculados até a data da 

liquidação com a contratação da nova operação;  

III - amortização mínima obrigatória, com base na soma dos saldos devedores 

ajustados e consolidados na forma do inciso II:  

 

a) quando o valor for de até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 2% (dois por 

cento) do valor apurado; e  
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b)quando o valor for maior que R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), 5% (cinco por 

cento) do valor apurado;   

 

IV - além dos bônus previstos no § 5º do art. 1º da Lei nº 10.177, de 12 de janeiro de 

2001, as operações contratadas com base na linha de crédito de que trata este artigo no valor de 

até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais) fazem jus aos seguintes rebates sobre o principal de 

cada parcela paga até a data de vencimento pactuada: 

       a) 15% (quinze por cento) quando as atividades forem desenvolvidas em 

Municípios localizados na área do semiárido nordestino;      b)  10% (dez por cento) quando as 

atividades forem desenvolvidas nos demais Municípios das regiões Norte e Nordeste;   

  

V - garantias: as admitidas para o crédito rural, podendo ser mantidas as mesmas 

garantias constituídas nos financiamentos que serão liquidados com a contratação da nova 

operação;  

VI - risco da operação: a mesma posição de risco das operações a serem liquidadas 

com a linha de crédito de que trata este artigo, exceto as operações contratadas com risco do 

Tesouro Nacional que terão o risco transferido para o respectivo Fundo;  

VII - prazo de até 10 (dez) anos para o pagamento do saldo devedor, estabelecendo-se 

novo esquema de amortização, de acordo com a capacidade de pagamento do mutuário.  

 

§ 1º Não são passíveis de enquadramento na linha de crédito de que trata este artigo 

as operações renegociadas com base nos §§ 3º ou 6º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de 

novembro de 1995, cedidas à União ao amparo da Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto 

de 2001, repactuadas ou não nos termos da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002.  

§ 2º Quando a garantia exigir o registro em cartório do instrumento contratual da 

linha de crédito de que trata o caput deste artigo, admite-se a utilização de recursos do FNE ou do 

FNO para financiar as respectivas despesas no âmbito da nova operação de que trata este artigo, 

com base no respectivo protocolo do pedido de assentamento e limitada a 10% (dez por cento) do 

valor total da operação de crédito a ser contratada, ainda que, com essas despesas, se ultrapasse o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por beneficiário.  

§ 3º Ficam suspensas as execuções judiciais e os respectivos prazos processuais 

referentes às operações enquadráveis neste artigo até 30 de dezembro de 2012, desde que o 

mutuário formalize à instituição financeira o interesse em liquidar a operação, cabendo à 

instituição financeira comunicar à justiça a referida formalização.  

§ 4º O prazo de prescrição das dívidas de que trata este artigo fica suspenso a partir 

da data de publicação desta Lei até a data limite para contratação da linha de crédito de que trata 

este artigo.  

§ 5º A adesão à contratação da operação de que trata este artigo para as dívidas que 

estejam em cobrança judicial importa em extinção destes processos, devendo o mutuário desistir 

de quaisquer outras ações judiciais que tenha por objeto discutir a operação a ser liquidada com 

os recursos de que trata este artigo.  

§ 6º Admite-se o financiamento das despesas com honorários advocatícios e demais 

despesas processuais com os recursos da linha de crédito de que trata este artigo, limitado a 10% 

(dez por cento) do valor total a ser contratado, ainda que, com essas despesas, se ultrapasse o 

limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) por beneficiário.  
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§ 7º O mutuário que vier a inadimplir na linha de crédito de que trata este artigo 

ficará impedido de tomar novos financiamentos em bancos oficiais, enquanto não for 

regularizada a situação da respectiva dívida.  

 

§ 8º Para fins da concessão da linha de crédito de que trata este artigo, os saldos 

devedores das operações de crédito rural contratadas com cooperativas, associações e 

condomínios de produtores rurais, inclusive as operações efetuadas na modalidade grupal ou 

coletiva, serão apurados:  

 

I - por instrumento de crédito individual quando firmado por beneficiário final do 

crédito;  

II - no caso de operação que não tenha envolvido repasse de recursos a cooperados ou 

associados, pelo resultado da divisão dos saldos devedores pelo número total de cooperados ou 

associados ativos da entidade;  

III - no caso de condomínios de produtores rurais, por participante identificado pelo 

respectivo Cadastro de Pessoa Física - CPF, excluindo-se cônjuges; ou  

IV - no caso de crédito grupal ou coletivo, por mutuário constante da cédula de 

crédito.  

 

§ 9º O ônus decorrente do ajuste dos saldos devedores previsto no inciso II do caput 

deste artigo relativo às operações de risco integral das instituições financeiras oficiais será 

assumido pelas instituições financeiras oficiais.  

§ 10. Os custos referentes ao ajuste de que trata o inciso II do caput nas operações de 

risco parcial ou integral do Tesouro Nacional, do FNE ou do FNO podem ser suportados pelas 

respectivas fontes, respeitada a proporção do risco de cada um no total das operações liquidadas 

com base neste artigo.  

§ 11. Caberá ao Conselho Monetário Nacional definir os beneficiários, encargos 

financeiros e demais condições da linha de crédito de que trata este artigo.  

 

Art. 6º O art. 8º-A da Lei nº 11.775, de 17 de setembro de 2008, passa a vigorar com 

as seguintes alterações:  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................
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LEI Nº 10.420, DE 10 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Cria o Fundo Garantia-Safra e institui o Benefício 

Garantia-Safra, destinado a agricultores familiares 

vitimados pelo fenômeno da estiagem, nas regiões 

que especifica. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  É criado o Fundo Garantia-Safra, de natureza financeira, vinculado ao 

Ministério do Desenvolvimento Agrário, e instituído o Benefício Garantia-Safra, com o objetivo 

de garantir condições mínimas de sobrevivência aos agricultores familiares de Municípios 

sistematicamente sujeitos a perda de safra por razão do fenômeno da estiagem ou excesso hídrico, 

situados na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, 

definida pela Lei Complementar nº 125, de 3 de janeiro de 2007. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 1º Para os efeitos desta Lei, no Estado do Espírito Santo, consideram-se somente os 

Municípios referidos na Lei nº 9.690, de 15 de julho de 1998.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.700, de 9/7/2003) 

§ 2º O Benefício Garantia-Safra somente poderá ser pago aos agricultores familiares 

residentes em Municípios nos quais tenha sido verificada perda de safra nos termos do art. 8º 

desta Lei. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) e com nova redação dada pela 

Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 3º Aos beneficiários que aderirem ao Fundo Garantia-Safra somente será pago um 

benefício por ano-safra, independentemente de terem sofrido perda de safra por estiagem ou 

excesso hídrico. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 4º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir agricultores familiares de outros 

Municípios situados fora da área estabelecida no caput e desconsiderados pelo disposto no § 1º, 

desde que atendidos previamente os seguintes requisitos: 

I - comprovação de que os agricultores familiares se encontram em Municípios 

sistematicamente sujeitos a perda de safra em razão de estiagem ou excesso hídrico, conforme 

regulamento; 

II - dimensionamento do número de agricultores potencialmente beneficiados; 

III - existência de disponibilidade orçamentária, após atendimento da área 

estabelecida no caput; 

IV - cumprimento do disposto no art. 5º; e 

V - estabelecimento de metodologia de apuração específica de perdas de safras dos 

agricultores pelo órgão gestor. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

 

Art. 2º Constituem recursos do Fundo Garantia-Safra:  

I - a contribuição individual do agricultor familiar;  

II - as contribuições anuais dos Estados e seus Municípios que aderirem ao Programa;  

III - os recursos da União direcionados para a finalidade;  
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IV - o resultado das aplicações financeiras de seus recursos.  

Parágrafo único. O saldo apurado em cada exercício financeiro será transferido para o 

exercício seguinte, a crédito do Fundo Garantia-Safra. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.700, de 9/7/2003) 

............................................................................................................................................................ 

 

Art. 6º O Benefício Garantia-Safra será custeado com recursos do Fundo Garantia-

Safra, os quais serão constituídos conforme dispuser a regulamentação prevista no art. 4º desta 

Lei, observado o seguinte: 

I - a contribuição, por adesão, do agricultor familiar para o Fundo Garantia-Safra não 

será superior a 1% (um por cento) em 2012, 1,25% (um inteiro e vinte e cinco centésimos por 

cento) no ano de 2013, 1,50% (um inteiro e cinquenta centésimos por cento) no ano de 2014, 

1,75% (um inteiro e setenta e cinco centésimos por cento) no ano de 2015 e de 2% (dois por 

cento) a partir do ano de 2016, do valor da previsão do benefício anual, e será fixada anualmente 

pelo órgão gestor do Fundo; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

II - a contribuição anual do Município será de até 3% (três por cento) em 2012, 

3,75% (três inteiros e setenta e cinco centésimos por cento) no ano de 2013, 4,50% (quatro 

inteiros e cinquenta centésimos por cento) no ano de 2014, 5,25% (cinco inteiros e vinte e cinco 

centésimos por cento) no ano de 2015 e de 6% (seis por cento) a partir do ano de 2016, do valor 

da previsão de benefícios anuais para o Município, conforme acordado entre o Estado e o 

Município; (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

III - a contribuição anual do Estado, a ser adicionada às contribuições do agricultor e 

do Município, deverá ser em montante suficiente para complementar a contribuição de 10% (dez 

por cento) em 2012, 12,50% (doze inteiros e cinquenta centésimos por cento) no ano de 2013, 

15% (quinze por cento) na safra 2014/2015, 17,50% (dezessete inteiros e cinquenta centésimos 

por cento) no ano de 2015 e de 20% (vinte por cento) a partir de 2016, do valor da previsão dos 

benefícios anuais, para o Estado; e (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

IV - a União aportará anualmente, no mínimo, recursos equivalentes a 20% (vinte por 

cento) em 2012, 25% (vinte e cinco por cento) no ano de 2013, 30% (trinta por cento) no ano de 

2014, 35% (trinta e cinco por cento) no ano de 2015 e de 40% (quarenta por cento) a partir de 

2016, da previsão anual dos benefícios totais. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.766, de 

27/12/2012) 

§ 1º No caso de ocorrência de frustração de safra em razão de estiagem ou excesso 

hídrico, sem que haja recursos suficientes no Fundo Garantia-Safra, a União antecipará os 

recursos necessários para o pagamento dos benefícios, limitado às suas disponibilidades 

orçamentárias, observados o valor máximo fixado por benefício e a devida comprovação, nos 

termos dos arts. 8º e 9º desta Lei. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 

17/9/2008) 

§ 2º Na ocorrência do previsto no § 1º deste artigo, a União descontará, para a 

amortização das antecipações realizadas, até 50% (cinqüenta por cento) das contribuições anuais 

futuras previstas no inciso IV do caput deste artigo.  

§ 3º O aporte de recursos pela União de que trata o inciso IV do caput deste artigo 

somente será realizado após verificada a regularidade quanto ao recolhimento das contribuições 

individuais dos agricultores familiares, dos Municípios e dos Estados, previstas nos incisos I, II e 

III do caput deste artigo.  
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§ 4º As contribuições da União, dos Estados, dos Municípios e dos agricultores 

familiares serão depositadas no Fundo Garantia-Safra. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

10.700, de 9/7/2003) 

§ 5º (Parágrafo revogado pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

 

Art. 6º-A. Tendo em vista o aumento da eficácia do Fundo Garantia-Safra, a União, 

os Estados e os Municípios buscarão a melhoria das condições de convivência dos agricultores 

familiares com o semi-árido, enfatizando:  

I - a introdução de tecnologias, lavouras e espécies animais adaptadas às condições 

locais;  

II - a capacitação e a profissionalização dos agricultores familiares;  

III - o estímulo ao associativismo e ao cooperativismo; e  

IV - a ampliação do acesso dos agricultores familiares ao crédito rural. (Artigo 

acrescido pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 

 

Art. 7º As disponibilidades do Fundo Garantia-Safra serão mantidas em instituição 

financeira federal.  

§ 1º A instituição financeira depositária remunerará as disponibilidades do Fundo, no 

mínimo, pela taxa média referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - Selic.  

§ 2º A remuneração da instituição financeira será definida pelo Poder Executivo 

Federal. (Artigo com redação dada pela Lei nº 10.700, de 9/7/2003) 

 

Art. 8º Farão jus ao Benefício Garantia-Safra os agricultores familiares que, tendo 

aderido ao Fundo Garantia-Safra, vierem a sofrer perda em razão de estiagem ou excesso hídrico, 

comprovada na forma do regulamento, de pelo menos 50% (cinquenta por cento) do conjunto da 

produção de feijão, milho, arroz, mandioca ou algodão, ou de outras culturas a serem definidas 

pelo órgão gestor do Fundo, sem prejuízo do disposto no § 3º. (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 1º O Benefício Garantia-Safra será de, no máximo, R$ 1.200,00 (mil e duzentos 

reais) anuais, pagos em até 6 (seis) parcelas mensais, por família. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

 

§ 2º É vedada a concessão do benefício de que trata este artigo aos agricultores que 

participem de programas similares de transferência de renda, que contem com recursos da União, 

destinados aos agricultores em razão dos eventos previstos no art. 1º desta Lei. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 3º O regulamento poderá definir condições sob as quais a cobertura do Fundo 

Garantia-Safra poderá ser estendida às atividades agrícolas que decorrerem das ações destinadas 

a melhorar as condições de convivência com o semiárido e demais biomas das áreas incluídas por 

força do § 4º do art. 1º. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.766, de 27/12/2012) 

§ 4º Fica autorizado, excepcionalmente na safra 2007/2008, o pagamento retroativo 

do benefício Garantia-Safra aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e 

tiveram perda de safra em razão de excesso hídrico nos termos do caput deste artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

 

Art. 9º As contribuições de que trata o art. 6º e os benefícios previstos no art. 8º 

poderão ser alterados pelo Poder Executivo Federal, observada a existência de dotação 
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orçamentária e o equilíbrio entre as contribuições e a previsão de desembolso a ser definido em 

regulamento. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 587, DE 9 DE NOVEMBRO DE 2012 
 

 

Autoriza para a safra 2011/2012 o pagamento de 

valor adicional ao Benefício Garantia- Safra, de 

que trata a Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, e 

amplia para o ano de 2012 o Auxílio Emergencial 

Financeiro, de que trata a Lei nº 10.954, de 29 de 

setembro de 2004.  

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Excepcionalmente, para a safra 2011/2012, fica o Fundo Garantia-Safra 

autorizado a pagar adicional ao Benefício Garantia- Safra estabelecido no art. 1º da Lei nº 10.420, 

de 10 de abril de 2002, no valor de R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais) por família, aos 

agricultores familiares que aderiram ao Fundo Garantia-Safra e tiveram perda de safra em razão 

de estiagem, nos termos do art. 8º da Lei nº 10.420, de 2002.  

 

Parágrafo único. O pagamento do adicional ao Benefício será feito em duas parcelas 

mensais subsequentes ao pagamento dos benefícios estabelecidos para a safra 2011/2012.  

 

Art. 2º Fica a União autorizada a aportar ao Fundo Garantia- Safra os recursos 

necessários ao integral desembolso adicional estabelecido no art. 1º.  

 

Parágrafo único. Ao aporte referido no caput não se aplica o disposto nos §§2º e 3º do 

art. 6º da Lei nº 10.420, de 2002.  

 

Art. 3º Excepcionalmente, na safra de 2012/2013, a adesão dos agricultores ao Fundo 

Garantia-Safra, de que trata a Lei nº 10.420, de 2002, até 30 de dezembro de 2012, não será 

condicionada ao disposto no inciso I do caput do art. 10 da Lei nº 10.420, de 2002.  

 

Art. 4º Fica autorizada, excepcionalmente, para desastres ocorridos no ano de 2012, a 

ampliação do valor do Auxílio Emergencial Financeiro a que se refere o caput do art. 1º da Lei nº 

10.954, de 29 de setembro de 2004, em até R$ 160,00 (cento e sessenta reais) por família.  

*Vide Medida Provisória Nº 603, de 18 de janeiro de 2013. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 603, DE 18 DE JANEIRO DE 2013 
 

 

Altera a Medida Provisória nº 587, de 9 de 

novembro de 2012, que autoriza para a safra 

2011/2012 o pagamento de valor adicional ao 

Benefício Garantia-Safra, de que trata a Lei nº 

10.420, de 10 de abril de 2002; amplia para o ano 

de 2012 o Auxílio Emergencial Financeiro, de que 

trata a Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004; 

e estabelece medidas para aquisição de milho em 

grãos para o atendimento ao Programa de Venda 

Balcão aos pequenos criadores situados nos 

Municípios da área de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do 

Nordeste - Sudene. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º A Medida Provisória nº 587, de 9 de novembro de 2012, passa vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art. 1º Excepcionalmente, para a safra 2011/2012, fica o Fundo Garantia-Safra 

autorizado a pagar adicional ao Benefício Garantia-Safra estabelecido no art. 1º 

da Lei nº 10.420, de 10 de abril de 2002, no valor de R$ 560,00 (quinhentos e 

sessenta reais) por família, aos agricultores familiares que aderiram ao Fundo 

Garantia-Safra e tiveram perda de safra em razão de estiagem, nos termos do 

art. 8º da Lei nº 10.420, de 2002.  

Parágrafo único. O pagamento do adicional ao Benefício será feito em quatro 

parcelas mensais subsequentes ao pagamento dos benefícios estabelecidos para 

a safra 2011/2012." (NR) 

"Art. 4º Fica autorizada, excepcionalmente, para desastres ocorridos no ano de 

2012, a ampliação do valor do Auxílio Emergencial Financeiro a que se refere o 

caput do art. 1º da Lei nº 10.954, de 29 de setembro de 2004, em até R$ 320,00 

(trezentos e vinte reais) por família." (NR) 

 

Art. 2º Fica a Companhia Nacional de Abastecimento - Conab autorizada, em caráter 

excepcional no ano de 2013, a adquirir até trezentas mil toneladas de milho em grãos, ao preço de 

mercado, por meio de leilões públicos, no âmbito das aquisições do Governo Federal, para 

recomposição dos estoques públicos com o objetivo de venda direta para pequenos criadores de 

aves, suínos, bovinos, caprinos e ovinos sediados nos Municípios da área de atuação da 

Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - Sudene.  
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Art. 3º Para as aquisições de que trata o art. 2º, os Ministérios da Fazenda, da 

Agricultura, Pecuária e Abastecimento e do Planejamento, Orçamento e Gestão definirão:  

 

I - quantidade mensal de milho a ser adquirido; 

 

II - metodologia a ser utilizada nos leilões de aquisição;  

 

III - limites e condições da venda do produto adquirido; e 

 

IV - outras disposições necessárias a sua implementação.  

 

Parágrafo único. Fica autorizada a inclusão nos leilões de que trata o art. 2º os custos 

relativos ao preço da sacaria e da remoção do produto para as localidades de entrega definidas 

pela Conab.  

 

Art. 4º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 18 de janeiro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Nelson Henrique Barbosa Filho  

Mendes Ribeiro Filho  

Miriam Belchior  

Fernando Bezerra Coelho  

Gilberto José Spier Vargas 
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LEI Nº 12.340, DE 1º DE DEZEMBRO DE 2010 
 

 

Dispõe sobre as transferências de recursos da 

União aos órgãos e entidades dos Estados, Distrito 

Federal e Municípios para a execução de ações de 

resposta e recuperação nas áreas atingidas por 

desastre, e sobre o Fundo Especial para 

Calamidades Públicas; e dá outras providências. 

(Ementa com redação dada pela Lei nº 12.608, de 

10/4/2012)  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

 

Art. 3º O Poder Executivo federal apoiará, de forma complementar, os Estados, o 

Distrito Federal e os Municípios em situação de emergência ou estado de calamidade pública, por 

meio dos mecanismos previstos nesta Lei.  

§ 1º O apoio previsto no caput será prestado aos entes que tiverem a situação de 

emergência ou estado de calamidade pública reconhecidos pelo Poder Executivo federal.  

§ 2º O reconhecimento previsto no § 1º dar-se-á mediante requerimento do Poder 

Executivo do Estado, do Distrito Federal ou do Município afetado pelo desastre.  

 

Art. 3º-A. O Governo Federal instituirá cadastro nacional de municípios com áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 

geológicos ou hidrológicos correlatos, conforme regulamento.  

§ 1º A inscrição no cadastro previsto no caput dar-se-á por iniciativa do Município ou 

mediante indicação dos demais entes federados, observados os critérios e procedimentos 

previstos em regulamento.  

§ 2º Os Municípios incluídos no cadastro deverão:  

I - elaborar mapeamento contendo as áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos 

de grande impacto, inundações bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos;  

II - elaborar Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil e instituir órgãos 

municipais de defesa civil, de acordo com os procedimentos estabelecidos pelo órgão central do 

Sistema Nacional de Proteção e Defesa Civil - SINPDEC;  

III - elaborar plano de implantação de obras e serviços para a redução de riscos de 

desastre;  

IV - criar mecanismos de controle e fiscalização para evitar a edificação em áreas 

suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações bruscas ou processos 

geológicos ou hidrológicos correlatos; e  
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V - elaborar carta geotécnica de aptidão à urbanização, estabelecendo diretrizes 

urbanísticas voltadas para a segurança dos novos parcelamentos do solo e para o aproveitamento 

de agregados para a construção civil.  

§ 3º A União e os Estados, no âmbito de suas competências, apoiarão os Municípios 

na efetivação das medidas previstas no § 2º.  

§ 4º Sem prejuízo das ações de monitoramento desenvolvidas pelos Estados e 

Municípios, o Governo Federal publicará, periodicamente, informações sobre a evolução das 

ocupações em áreas suscetíveis à ocorrência de deslizamentos de grande impacto, inundações 

bruscas ou processos geológicos ou hidrológicos correlatos nos Municípios constantes do 

cadastro.  

§ 5º As informações de que trata o § 4º serão encaminhadas, para conhecimento e 

providências, aos Poderes Executivo e Legislativo dos respectivos Estados e Municípios e ao 

Ministério Público.  

§ 6º O Plano de Contingência de Proteção e Defesa Civil será elaborado no prazo de 

1 (um) ano, sendo submetido a avaliação e prestação de contas anual, por meio de audiência 

pública, com ampla divulgação. (Artigo acrescido pela Medida Provisória nº 547, de 11/10/2011, 

com redação dada pela Lei nº 12.608, de 10/4/2012) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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DECRETO Nº 7.920, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2013 
 

 

Cria o Conselho Interministerial de Estoques 

Públicos de Alimentos - CIEP, com objetivo de 

definir as condições para aquisição e liberação de 

estoques públicos de alimentos. 

  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, 

caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.171, de 17 de 

janeiro de 1991, no art. 3º da Lei nº 8.174, de 30 de janeiro de 1991, e no art. 36 da Lei nº 8.177, 

de 1º de março de 1991,  

 

DECRETA:  

 

Art. 1º Fica criado o Conselho Interministerial de Estoques Públicos de Alimentos - 

CIEP, com o objetivo de definir as condições para aquisição e liberação de estoques públicos de 

alimentos.  

 

Parágrafo único. Consideram-se estoques públicos os estoques regulador e 

estratégico.  

 

Art. 2º Integram o CIEP os titulares dos seguintes órgãos:  

 

I - Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, que o presidirá;  

 

II - Casa Civil da Presidência da República;  

 

III - Ministério da Fazenda; e  

 

IV - Ministério do Desenvolvimento Agrário.  

 

§ 1º Cada integrante indicará um suplente a ser designado por ato do Presidente do 

CIEP.  

 

§ 2º Poderão ser convidados representantes de outros órgãos e entidades públicas ou 

de organizações da sociedade civil para participar de reuniões.  

 

Art. 3º As reuniões do CIEP ocorrerão, ordinariamente, uma vez por semestre, e, 

extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente.  

 

Parágrafo único. As reuniões serão realizadas com a presença de, no mínimo, três 

integrantes.  

 

Art. 4º Compete ao CIEP:  
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I - monitorar os volumes de estoques públicos e deliberar sobre seus quantitativos;  

 

II - avaliar e definir as condições para aquisição e liberação de estoques públicos de 

alimentos;  

 

III - referendar as decisões do Presidente, quando couber; e  

 

IV - fixar diretrizes gerais para a atuação de sua Câmara Técnica.  

 

Parágrafo único. Em casos de relevância e urgência, o Presidente do CIEP poderá 

deliberar ad referendum do Plenário, obtida a concordância prévia dos demais integrantes.  

 

Art. 5º Fica criada a Câmara Técnica do CIEP, composta por um representante titular 

e um representante suplente de cada um dos órgãos mencionados no art. 2º.  

 

§ 1º Os membros titulares e suplentes da Câmara Técnica serão indicados pelos 

dirigentes máximos e designados em ato do Presidente do CIEP.  

 

§ 2º O representante do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

coordenará a Câmara Técnica.  

 

§ 3º A Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB participará das reuniões 

como convidado permanente, cabendo-lhe prestar assessoria e orientação técnica.  

 

§ 4º Poderão ser convidados representantes de outros órgãos e entidades públicas ou 

de organizações da sociedade civil para participar de reuniões.  

 

§ 5º Compete ao Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento prestar apoio 

técnico-administrativo às atividades da Câmara Técnica.  

 

Art. 6º As reuniões da Câmara Técnica do CIEP ocorreão, ordinariamente, uma vez 

por mês, e, extraordinariamente, sempre que convocado por seu Coordenador.  

Parágrafo único. As reuniões serão realizadas com a presença de, no mínimo, três 

integrantes.  

 

Art. 7º Compete à Câmara Técnica do CIEP:  

 

I - propor ao CIEP os quantitativos dos estoques estratégicos por produto e tipo;  

 

II - recomendar ao CIEP critérios para cálculo do Preço de Liberação dos Estoques 

Públicos, respeitadas as diferenças regionais; e  

 

III - propor ao CIEP as condições gerais para aquisição e liberação dos estoques 

públicos de alimentos.  
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Parágrafo único. Observadas as deliberações e diretrizes gerais fixadas pelo CIEP, a 

Câmara Técnica definirá medidas relativas à aquisição e à liberação dos estoques públicos de 

alimentos, a serem executadas pela Conab.  

 

Art. 8º A participação no CIEP e em sua Câmara Técnica será considerada prestação 

de serviço público relevante, não remunerada.  

 

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 15 de fevereiro de 2013; 192º da Independência e 125º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

Mendes Ribeiro Filho  

Nelson Henrique Barbosa Filho  

Gilberto José Spier Vargas 
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LEI Nº 10.177, DE 12 DE JANEIRO DE 2001 
 

 

Dispõe sobre as operações com recursos dos 

Fundos Constitucionais de Financiamento do 

Norte, do Nordeste e do Centro-Oeste, de que 

trata a Lei nº 7827, de 27 de setembro de 1989, e 

dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para os financiamentos com recursos dos Fundos Constitucionais de 

Financiamento do Norte, Nordeste e Centro-Oeste, os encargos financeiros e o bônus de 

adimplência passam a ser definidos pelo Conselho Monetário Nacional, por meio de proposta do 

Ministério da Integração Nacional, observadas as orientações da Política Nacional de 

Desenvolvimento Regional e de acordo com os respectivos planos regionais de desenvolvimento. 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida 

na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

I – (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013)  

II - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

III - (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012, convertida na Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

IV - (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na 

Lei nº 11.775, de 17/9/2008) (Revogado pela Medida Provisória nº 581, de 20/9/2012,   

convertida na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 2º Os encargos financeiros e o bônus de adimplência de que trata o caput poderão 

ser diferenciados ou favorecidos em função da finalidade do crédito, do porte do beneficiário, do 

setor de atividade e da localização do empreendimento. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

§ 3º Os encargos financeiros poderão ser reduzidos no caso de operações de crédito 

destinadas a:  

I - financiamento de projetos para conservação e proteção do meio ambiente, 

recuperação de áreas degradadas ou alteradas, recuperação de vegetação nativa e 

desenvolvimento de atividades sustentáveis; 

II - financiamento de projetos de ciência, tecnologia e inovação; 

III - (VETADO); 

IV - (VETADO); e 

V - (VETADO). (Parágrafo com redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 4º (VETADO na Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 5º Em caso de desvio na aplicação dos recursos, o mutuário perderá, sem prejuízo 

das medidas judiciais cabíveis, inclusive de natureza executória, todo e qualquer benefício, 
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especialmente os relativos ao bônus de adimplência. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.793, de 2/4/2013) 

§ 6º Em caso de estabelecimento de encargos financeiros ou bônus de adimplência 

que resulte na redução de custo financeiro para o tomador, a resolução do Conselho Monetário 

Nacional deverá definir se os novos encargos e bônus estabelecidos incidirão, a partir da data de 

vigência da redução, sobre os financiamentos já contratados. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

§ 7º O del credere do banco administrador, limitado a até 3% (três por cento) ao ano, 

está contido nos encargos financeiros cobrados pelos Fundos Constitucionais e será reduzido em 

percentual idêntico ao percentual garantido por fundos de aval. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 432, de 27/5/2008, convertida na Lei nº 11.775, de 17/9/2008 e com nova 

redação pela Lei nº 12.793, de 2/4/2013) 

 § 8º Os encargos financeiros e bônus de adimplência já estabelecidos continuarão em 

vigor até a data anterior à vigência dos novos encargos financeiros e bônus de adimplência que 

forem definidos pelo Conselho Monetário Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.793, de 

2/4/2013) 

 

Art. 2º Os recursos dos Fundos Constitucionais de Financiamento, desembolsados 

pelos bancos administradores, serão remunerados pelos encargos pactuados com os devedores, 

excluído o del credere correspondente. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 9.138, DE 29 DE NOVEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre o crédito rural, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º. É autorizada, para o crédito rural, a equalização de encargos financeiros, 

observado o disposto na Lei nº 8.427, de 27 de maio de 1992.  

 

§ 1º Compreende-se na equalização de encargos financeiros de que trata o caput deste 

artigo o abatimento no valor das prestações com vencimento em 1995, de acordo com os limites e 

condições estabelecidos pelo Conselho Monetário Nacional.  

 

§ 2º O Poder Executivo e o Poder Legislativo providenciarão a alocação de recursos e 

a suplementação orçamentária necessárias à subvenção econômica de que trata este artigo.  

 

Art. 2º  Para as operações de crédito rural contratadas a partir da publicação desta Lei 

e até 31 de julho de 2003, não se aplica o disposto no § 2º do art. 16 da Lei no 8.880, de 27 de 

maio de 1994. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 2.168-40, de 24/8/2001) 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 10.437, DE 25 DE ABRIL DE 2002 
 

 

Dispõe sobre o alongamento de dívidas originárias 

de crédito rural, de que trata a Lei nº 9.138, de 29 

de novembro de 1995, e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Ficam autorizados, para as operações de que trata o § 5º do art. 5º da Lei nº 

9.138, de 29 de novembro de 1995:  

I - prorrogação do vencimento da prestação devida em 31 de outubro de 2001 para 29 

de junho de 2002, acrescida dos juros pactuados de três por cento ao ano pro rata die;  

II - pagamento mínimo de trinta e dois vírgula cinco por cento do valor a que se 

refere o inciso I até 29 de junho de 2002, mantido o bônus de adimplência previsto nos incisos I e 

V, alínea d, do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995.  

§ 1º Para adesão às condições previstas neste artigo, os mutuários deverão estar 

adimplentes com suas obrigações ou regularizá-las até 29 de junho de 2002.  

§ 2º O saldo devedor financeiro das operações de que trata este artigo será apurado 

pela multiplicação do saldo devedor das unidades de produtos vinculados pelos respectivos 

preços mínimos vigentes, descontando a parcela de juros de três por cento ao ano incorporada às 

parcelas remanescentes.  

§ 3º Sobre o saldo devedor financeiro, apurado na forma prevista no § 1º deste artigo, 

incidirá juro de três por cento ao ano, acrescido da variação do preço mínimo da unidade de 

produto vinculado.  

§ 4º As prestações subseqüentes à de vencimento prevista no inciso I serão calculadas 

sempre em parcelas iguais e sucessivas, em meses livremente pactuados entre os mutuários e 

credores, no último dia de cada mês, com vencimento pelo menos uma vez ao ano, sendo que a 

data da primeira prestação deverá ser até 31 de outubro de 2002 e da última até 31 de outubro de 

2025.  

§ 5º A repactuação poderá prever a dispensa do acréscimo da variação do preço 

mínimo estipulado contratualmente sempre que os pagamentos ocorrerem nas datas aprazadas, 

salvo se o devedor optar pelo pagamento mediante entrega do produto.  

§ 6º O inadimplemento de obrigação, cuja repactuação previu a dispensa a que se 

refere o § 5º, ocasionará, sobre o saldo remanescente, o acréscimo da variação do preço mínimo 

estipulado contratualmente desde 31 de outubro de 2001.  

§ 7º Na hipótese de liquidação antecipada e total da dívida até 31 de dezembro de 

2006, aplicar-se-á, além do bônus descrito no § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro 

de 1995, desconto sobre o saldo devedor existente na data da liquidação, de acordo com o valor 

da operação em 30 de novembro de 1995, a saber:  

I - vinte pontos percentuais para operações de valor até dez mil reais; ou  

II - dez pontos percentuais para operações de valor superior a dez mil reais.  

 

Art. 2º Fica autorizada, para as operações de que trata o § 6º -A do art. 5º da Lei nº 

9.138, de 29 de novembro de 1995, a repactuação, assegurando, a partir da data da publicação 
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desta Lei, aos mutuários que efetuarem o pagamento das prestações até a data do respectivo 

vencimento, que a parcela de juros, calculada à taxa efetiva, originalmente contratada, de até oito 

por cento, nove por cento e dez por cento ao ano sobre o principal atualizado com base na 

variação do Índice Geral de Preços de Mercado - IGP-M, não excederá os tetos de:  

I - zero vírgula setecentos e cinqüenta e nove por cento ao mês sobre o saldo 

principal, para a variação IGP-M do mês imediatamente anterior ao de incidência; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.696, de 2/7/2003) 

II - três por cento, quatro por cento e cinco por cento ao ano, para a taxa de juros de 

oito por cento, nove por cento e dez por cento, respectivamente, calculada pro rata die a partir de 

31 de outubro de 2001.  

§ 1º O teto a que se refere o inciso I deste artigo não se aplica à atualização do 

principal da dívida já garantido por certificados de responsabilidade do Tesouro Nacional.  

§ 2º Aplicam-se as disposições deste artigo aos mutuários com prestações vencidas, 

desde que os débitos pendentes sejam integralmente regularizados até 29 de junho de 2002.  

§ 3º Na repactuação de que trata este artigo, o Tesouro Nacional efetuará, mediante 

declaração de responsabilidade dos valores atestados pelas instituições financeiras, o pagamento 

relativo à equalização entre o valor contratual para pagamento de juros e o valor recebido de 

acordo com o caput deste artigo.  

§ 4º Incluem-se nas condições de renegociação de que trata o § 6º-A do art. 5º da Lei 

nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, as operações contratadas entre 31 de dezembro de 1997 e 

31 de dezembro de 1998, desde que contratadas com encargos pós-fixados.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.322, DE 13 DE JULHO DE 2006 
 

 

Dispõe sobre a renegociação de dívidas oriundas de 

operações de crédito rural contratadas na área de 

atuação da Agência de Desenvolvimento do 

Nordeste - ADENE e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei trata da renegociação de dívidas oriundas de operações de crédito 

rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de 

Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e dá outras providências.  

 

Art. 2º Fica autorizada a repactuação de dívidas de operações originárias de crédito 

rural relativas a empreendimentos localizados na área de atuação da Agência de 

Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, contratadas por agricultores familiares, mini, pequenos 

e médios produtores rurais, suas cooperativas ou associações, até 15 de janeiro de 2001, de valor 

originalmente contratado até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), em uma ou mais operações 

do mesmo mutuário, nas seguintes condições:  

I - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos até 31 de dezembro de 

1997, com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste - FNE, do Fundo de 

Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas como Proger Rural ou 

equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente contratado de até R$ 15.000,00 

(quinze mil reais), que não foram renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 

1995: (“Caput” do inciso com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

a) rebate no saldo devedor equivalente a 8,8% (oito inteiros e oito décimos por 

cento), na data da repactuação;   

b) bônus de adimplência de 25% (vinte e cinco por cento) sobre cada parcela da 

dívida paga até a data do respectivo vencimento, sendo que, nas regiões do semi-árido, no Norte 

do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do 

Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste 

- ADENE, o bônus será de 65% (sessenta e cinco por cento);   

c) aplicação de taxa efetiva de juros de 3% (três por cento) ao ano, a partir da data da 

repactuação;   

d) o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo prazo de 10 

(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas;   

II - nos financiamentos de custeio e investimento concedidos no período de 2 de 

janeiro de 1998 a 15 de janeiro de 2001 ao abrigo do Programa Nacional de Fortalecimento da 

Agricultura Familiar - PRONAF; com recursos do Fundo Constitucional de Financiamento do 

Nordeste - FNE; do Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, no caso de operações classificadas 

como Proger Rural ou equalizadas pelo Tesouro Nacional, no valor total originalmente 

contratado de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais):  
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a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei ou que 

regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de 

publicação desta Lei terão as seguintes condições:  

1. rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor, na 

posição de 1º de janeiro de 2002, desde que se trate de operação contratada com encargos pós-

fixados;  

2. o saldo devedor apurado na data da repactuação será prorrogado pelo prazo de 10 

(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas;  

3. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º 

de janeiro de 2002;  

4. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte 

de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, será concedido um bônus de 

adimplência de 65% (sessenta e cinco por cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data do 

respectivo vencimento;   

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem seus 

débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste artigo terão as seguintes condições:  

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido até a data 

da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e sem encargos 

adicionais de inadimplemento;  

2. sobre o saldo das parcelas vencidas, será concedido, na data da repactuação, um 

rebate de 8,2% (oito inteiros e dois décimos por cento), desde que se trate de operação contratada 

com encargos pós-fixados, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) 

a partir da data de renegociação;  

3. na parcela do saldo devedor vincendo, será concedido, na posição de 1º de janeiro 

de 2002, um rebate de 8,8% (oito inteiros e oito décimos por cento) no saldo devedor, desde que 

se trate de operação contratada com encargos pós-fixados, passando a ter uma taxa efetiva de 

juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir daquela data;  

4. o saldo devedor das operações, apurado na forma dos itens 2 e 3 da alínea b do 

inciso II deste artigo, será consolidado na data da repactuação e prorrogado pelo prazo de 10 

(dez) anos, incluídos 2 (dois) anos de carência, a ser liquidado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas;  

5. nas regiões do semi-árido, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte 

de Minas Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de 

atuação da Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE, os mutuários que vierem a 

adimplir-se nessas condições farão jus a um bônus de adimplência de 35% (trinta e cinco por 

cento) sobre cada parcela da dívida paga até a data do respectivo vencimento;   

c) (VETADO)   

III - nos financiamentos concedidos nos períodos referenciados nos incisos I e II do 

caput deste artigo, ao amparo de recursos do FNE, com valor total originalmente contratado 

acima de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) e até R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais), observadas 

as seguintes condições:  

a) aplica-se o disposto no inciso I ou II do caput deste artigo, conforme a data da 

formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da prestação que 

corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) na data do contrato original;   
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b) a parcela do saldo devedor ou da prestação que diz respeito ao crédito original 

excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) será alongada em até 10 (dez) anos, com 2 

(dois) anos de carência, sendo aplicada taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a 

partir da data de renegociação.   

§ 1º No caso de operações referenciadas no caput deste artigo formalizadas com 

cooperativa ou associação de produtores, considerar-se-á:  

I - cada cédula-filha ou instrumento de crédito individual originalmente firmado por 

beneficiário final do crédito;  

II - como limite, no caso de operação que não envolveu repasse de recursos a 

cooperados ou associados, o resultado da divisão do valor originalmente financiado pelo número 

total de cooperados ou associados ativos da entidade, respeitado o mesmo teto individual de R$ 

35.000,00 (trinta e cinco mil reais) para enquadramento.  

§ 2º Na hipótese de liquidação antecipada e total do saldo devedor das operações a 

que se refere o caput deste artigo até 31 de dezembro de 2008, aplicar-se-á bônus adicional de 

10% (dez por cento) sobre o montante devido.  

§ 3º Para efeito do disposto nos incisos I e II do caput deste artigo, fica o gestor do 

Fundo Constitucional de Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir para a carteira do 

Fundo, a partir da data da renegociação, as operações realizadas com recursos do FAT não 

equalizados, bem como assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006) 

§ 4º Aplicam-se as condições previstas no inciso I do caput deste artigo aos 

mutuários que tenham renegociado as suas dívidas com base na Resolução no 2.765, de 10 de 

agosto de 2000, do Conselho Monetário Nacional, inclusive suas respectivas alterações, não 

sendo cumulativos os benefícios previstos nesta Lei com os anteriormente repactuados. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.775, de 17/9/2008) 

§ 5º Para os financiamentos de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo, 

realizados na região Nordeste, no Norte do Espírito Santo e nos Municípios do Norte de Minas 

Gerais, do Vale do Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da 

Agência de Desenvolvimento do Nordeste - ADENE e lastreados com recursos do FAT ou de 

outras fontes, em operações com recursos mistos dessas fontes e do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste - FNE ou realizadas somente com recursos dessas fontes sem 

equalização, nessa região, cujo valor total originalmente contratado não exceda a R$ 35.000,00 

(trinta e cinco mil reais), prevalecem as seguintes disposições:  

I - aplicam-se os benefícios de que tratam os incisos I ou II do caput deste artigo 

conforme a data da formalização da operação original, para a parcela do saldo devedor ou da 

prestação que corresponda ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais);  

II - a parcela do saldo devedor apurado na data de repactuação que diz respeito ao 

crédito original excedente ao limite de R$ 15.000,00 (quinze mil reais), na região do semiárido, 

incluído o Norte do Espírito Santo, e nos Municípios do Norte de Minas Gerais, do Vale do 

Jequitinhonha e do Vale do Mucuri, compreendidos na área de atuação da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - Sudene, poderá ser prorrogada pelo prazo de 10 (dez) anos, com 

vencimento da primeira parcela até 31 de outubro de 2009, observado o seguinte: (“Caput” do 

inciso com redação dada pela Lei nº 11.922, de 13/4/2009) 

a) os mutuários que estiverem adimplentes na data de publicação desta Lei ou que 

regularizarem seus débitos em até 180 (cento e oitenta) dias contados a partir da data de 

publicação desta Lei terão as seguintes condições:  
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1. farão jus a bônus de adimplência de 45% (quarenta e cinco por cento) sobre a 

prestação ou parcela liquidada na data do vencimento;  

2. aplicação de taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º 

de janeiro de 2002;   

b) os mutuários que se encontrarem em inadimplência e não regularizarem seus 

débitos no prazo estabelecido na alínea a do inciso II deste parágrafo terão as seguintes 

condições:  

1. o saldo de todas as prestações vencidas e não pagas deverá ser corrigido até a data 

da repactuação com base nos encargos originalmente contratados, sem bônus e sem encargos 

adicionais de inadimplemento, quando passam a ter uma taxa efetiva de juros de 3% a.a. (três por 

cento ao ano);  

2. na parcela do saldo devedor vincendo, será aplicada uma taxa efetiva de juros de 

3% a.a. (três por cento ao ano) a partir de 1º de janeiro de 2002;  

3. os mutuários que vierem a adimplir-se nessas condições farão jus a bônus de 

adimplência de 15% (quinze por cento) sobre cada prestação ou parcela da dívida paga até a data 

do respectivo vencimento.   

III - para efeito do disposto neste parágrafo, fica o gestor do Fundo Constitucional de 

Financiamento do Nordeste autorizado a adquirir, a partir da data da renegociação, as operações 

realizadas com recursos do FAT ou de outras fontes sem equalização e as operações realizadas 

com recursos do FNE combinados com recursos do FAT ou com outras fontes, para a carteira do 

Fundo, bem como, nesses casos, assumir o ônus decorrente das disposições deste artigo. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 11.420, de 20/12/2006) 

§ 6º O saldo devedor das operações de que trata este artigo será apurado com base 

nos encargos contratuais de normalidade, sem o cômputo de multa, mora, quaisquer outros 

encargos por inadimplemento ou honorários advocatícios.  

§ 7º Para aderir à repactuação de que trata este artigo, será exigido, como 

contrapartida por parte do mutuário, o pagamento de 1% (um por cento) do valor do saldo 

devedor atualizado.  

§ 8º As disposições deste artigo não se aplicam aos mutuários de operações alongadas 

ou renegociadas ao amparo da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, ou da Resolução nº 

2.471, de 26 de fevereiro de 1998, do Conselho Monetário Nacional, com suas alterações. 

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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LEI Nº 11.775, DE 17 DE SETEMBRO DE 2008 
 

 

Institui medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de operações 

de crédito rural e de crédito fundiário; altera as 

Leis nºs 11.322, de 13 de julho de 2006, 8.171, de 

17 de janeiro de 1991, 11.524, de 24 de setembro 

de 2007, 10.186, de 12 de fevereiro de 2001, 

7.827, de 27 de setembro de 1989, 10.177, de 12 

de janeiro de 2001, 11.718, de 20 de junho de 

2008, 8.427, de 27 de maio de 1992, 10.420, de 10 

de abril de 2002, o Decreto-Lei nº 79, de 19 de 

dezembro de 1966, e a Lei nº 10.978, de 7 de 

dezembro de 2004; e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

regularização de dívidas originárias de operações de crédito rural, renegociadas com base no § 3º 

do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e repactuadas nos termos da Lei nº 

10.437, de 25 de abril de 2002, ou do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006:  

I - para a liquidação em 2008, 2009 ou 2010 de operações adimplidas, concessão de 

descontos conforme quadro constante do Anexo I desta Lei, observado que:  

a) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da operação 

até 30 de dezembro de 2008, deverá ser considerado o saldo devedor em 31 de março de 2008, 

apurado sem a correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do art. 1º da 

Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei nº 11.322, 

de 13 de julho de 2006;   

b) para efeito de enquadramento nas faixas de desconto para liquidação da operação 

em 2009 ou 2010, deverá ser considerado o saldo devedor em 1º de janeiro de 2009 ou em 1º de 

janeiro de 2010, respectivamente, apurado sem a correção pela variação do preço mínimo a que 

se refere a alínea a deste inciso;   

c) os descontos e bônus de adimplemento devem ser aplicados na seguinte ordem:  

1. bônus de adimplemento contratual sobre o saldo devedor;  

2. desconto percentual adicional sobre o valor apurado nos termos do item 1 desta 

alínea;  

3. desconto de valor fixo sobre o valor apurado nos termos do item 2 desta alínea;  

II - para a renegociação de operações adimplidas:  

a) permissão ao mutuário, mediante formalização de aditivo contratual, da 

repactuação para que sejam suprimidas, a partir da formalização da renegociação, a correção pela 

variação do preço mínimo e a opção pela entrega do produto em pagamento da dívida, de que 

tratam o inciso IV do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, os §§ 3º e 5º do 
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art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei 

nº 11.322, de 13 de julho de 2006;   

b) manutenção dos prazos contratuais de amortização ou seu reescalonamento até o 

vencimento final em 31 de outubro de 2025;   

III - para a liquidação, até 2009, de operações inadimplidas: (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

a) dispensa da correção pela variação do preço mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do 

art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei 

nº 11.322, de 13 de julho de 2006, referente às parcelas vencidas;   

b) ajuste do saldo devedor vencido, retirando-se os encargos por inadimplemento e 

corrigindo-se o saldo de cada parcela pelos encargos de normalidade até a data do respectivo 

vencimento contratual, e aplicação do Índice de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA, divulgado 

pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística - IBGE, mais 6% (seis por cento) ao 

ano pro rata die, calculados a partir da data de vencimento contratual de cada parcela, até a data 

da liquidação;   

c) apuração do saldo devedor vincendo sem a correção pela variação do preço 

mínimo, de que tratam os §§ 3º e 5º do art. 1º da Lei nº 10.437, de 25 de abril de 2002, e os 

incisos III, V e VI do caput do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006;   

d) aplicação ao saldo devedor total apurado dos descontos previstos no quadro 

constante do Anexo I desta Lei, observando-se a ordem de que trata a alínea c do inciso I do 

caput deste artigo e considerando-se a data da liquidação para efeito de enquadramento nas faixas 

de desconto;   

IV - para a renegociação de operações inadimplidas:  

a) a exigência do pagamento integral da parcela com vencimento em 2009, com 

incidência do bônus contratual se paga até a data de seu vencimento, ou, em caso de pagamento 

ainda em 2009, após o vencimento, com ajuste nos termos das alíneas a e b do inciso III do caput 

deste artigo; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

b) exigência de amortização mínima de 2% (dois por cento) do saldo devedor 

vencido, ajustado nos termos das alíneas a e b do inciso III do caput deste artigo, e distribuição 

entre as parcelas vincendas do valor remanescente, mantendo-se os prazos contratuais de 

reembolso ou reescalonando-os até o vencimento final em 31 de outubro de 2025;   

c) aplicação do disposto na alínea a do inciso II do caput deste artigo para as 

operações renegociadas nas condições de que trata este inciso;   

d) aplicação das mesmas condições e descontos estabelecidos nas alíneas b e c do 

inciso I do caput deste artigo, no caso de liquidação da operação em 2009 ou 2010.   

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a IV do caput deste artigo 

a operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na forma do art. 2º da 

Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em recursos e com 

risco dos Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte - FNO, do Nordeste - FNE ou do 

Centro-Oeste - FCO, de acordo com o art. 13 da mesma Medida Provisória, ou do Fundo de 

Defesa da Economia Cafeeira - FUNCAFÉ.  

§ 2º Nas operações repactuadas segundo as condições estabelecidas pelo art. 4º da Lei 

nº 11.322, de 13 de julho de 2006, os descontos previstos para liquidação antecipada até 2009 

devem ser substituídos pelos descontos de que trata o inciso I do caput deste artigo. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.058, de 13/10/2009) 

§ 3º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram aplicados 

em atividades desenvolvidas na área de atuação da Superintendência do Desenvolvimento do 
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Nordeste - SUDENE, exceto em Municípios localizados em área de cerrado, a serem definidos 

pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda e da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento, o correspondente desconto percentual previsto no quadro constante do Anexo I 

desta Lei será acrescido de 10 (dez) pontos percentuais.  

§ 4º Os custos decorrentes do ajuste do saldo devedor vencido, dos descontos e dos 

bônus concedidos nos termos deste artigo serão imputados ao Tesouro Nacional, quando as 

operações tiverem risco da União, aos Fundos Constitucionais de Financiamento, nas operações 

lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no caso de operações com seus recursos e risco.  

§ 5º Para as operações renegociadas nos termos deste artigo, admite-se, até o ano de 

2010, a amortização antecipada de parcelas com aplicação dos respectivos descontos para 

liquidação estabelecidos no inciso I do caput deste artigo, exceto o desconto de valor fixo, que 

será definido na forma do § 6º deste artigo, desde que a operação se encontre adimplida na data 

da antecipação das prestações e que estas sejam amortizadas na ordem inversa da prevista no 

cronograma de reembolso.  

§ 6º Para definição do desconto de valor fixo nas amortizações antecipadas de cada 

parcela de que trata o § 5º deste artigo, deve-se considerar o valor do desconto fixo para as 

respectivas faixas de saldo estabelecido no inciso I do caput deste artigo, sendo que:  

I - para pagamento de parcelas em 2008, o valor do desconto fixo deve ser dividido 

por 17 (dezessete) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano;  

II - para pagamento de parcelas em 2009, o valor do desconto fixo deve ser dividido 

por 16 (dezesseis) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano;  

III - para pagamento de parcelas em 2010, o valor do desconto fixo deve ser dividido 

por 15 (quinze) e multiplicado pelo número de parcelas anuais amortizadas nesse ano.  

 

Art. 2º Fica autorizada a adoção das seguintes medidas de estímulo à liquidação ou 

renegociação de dívidas originárias de operações de crédito rural, renegociadas com base no § 3º 

do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, e não repactuadas sob a égide da Lei nº 

10.437, de 25 de abril de 2002, ou nos termos do art. 4º da Lei nº 11.322, de 13 de julho de 2006:  

I - obtenção do saldo devedor das operações pelo somatório das prestações vencidas e 

vincendas, cujos valores serão apurados pela:  

a) multiplicação das unidades de produtos vinculados a cada prestação vencida pelos 

respectivos preços mínimos vigentes na data de seu vencimento, com subseqüente aplicação da 

variação do IPCA mais juros de 6% (seis por cento) ao ano entre o vencimento contratual de cada 

prestação e a data da liquidação ou renegociação;   

b) multiplicação do somatório das unidades de produtos vinculados às prestações 

vincendas pelos preços mínimos vigentes na data da liquidação ou renegociação, depois de 

descontada, em cada prestação, a parcela de juros de 3% (três por cento) ao ano entre a data de 

cada vencimento contratual e a data da liquidação ou renegociação;   

II - aplicação, para a liquidação em 2008 do saldo devedor da operação, apurado nos 

termos do inciso I deste artigo, dos mesmos descontos previstos no quadro constante do Anexo I 

desta Lei, observado o disposto nas alíneas a e c do inciso I do caput do art. 1º desta Lei;  

III - formalização de aditivo contratual, para a renegociação da operação, observado 

que:  

a) será exigida, no caso de operações inadimplidas, amortização mínima de 2% (dois 

por cento) do saldo devedor vencido, apurado na forma da alínea a do inciso I do caput deste 

artigo;   
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b) o saldo devedor remanescente será reescalonado em parcelas anuais, iguais e 

sucessivas, com o primeiro vencimento pactuado para até 30 de dezembro de 2009 e os demais 

para 31 de outubro de cada ano, até 2025; (Alínea com redação dada pela Lei nº 12.058, de 

13/10/2009) 

c) deverá constar do aditivo contratual a supressão da correção do saldo devedor pela 

variação do preço mínimo e da possibilidade de liquidação da dívida mediante entrega do produto 

vinculado à operação, de que trata o inciso IV do § 5º do art. 5º da Lei nº 9.138, de 29 de 

novembro de 1995, passando a vigorar contratualmente apenas a taxa efetiva de juros de 3% (três 

por cento) ao ano;   

d) depois de efetuada a renegociação, os mutuários poderão liquidar a operação em 

2009 ou 2010, com os descontos previstos no quadro constante do Anexo I desta Lei, observadas 

as condições estabelecidas nas alíneas b e c do inciso I do caput do art. 1º desta Lei;   

e) após a renegociação, admite-se a amortização antecipada nos anos de 2008, 2009 

ou 2010 de parcelas de operações adimplidas na data do pagamento, com a aplicação das 

condições estabelecidas nos §§ 5º e 6º do art. 1º desta Lei.   

§ 1º Somente fará jus às medidas de que tratam os incisos I a III do caput deste artigo 

a operação que tiver sido adquirida e desonerada do risco pela União, na forma do art. 2º da 

Medida Provisória nº 2.196-3, de 24 de agosto de 2001, ou esteja lastreada em recursos e com 

risco do FNO, FNE ou FCO, de acordo com o art. 13 da mesma Medida Provisória, ou do 

Funcafé.  

§ 2º Para a liquidação de operações em que os valores financiados foram aplicados 

em atividades desenvolvidas na área de atuação da Sudene, exceto em Municípios localizados em 

área de cerrado, a serem definidos pelos Ministros de Estado da Integração Nacional, da Fazenda 

e da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, o correspondente desconto percentual previsto no 

quadro constante do Anexo I desta Lei será acrescido de 10 (dez) pontos percentuais.  

§ 3º Os custos decorrentes dos bônus e descontos concedidos nos termos deste artigo 

serão imputados ao Tesouro Nacional, quando as operações tiverem risco da União, aos Fundos 

Constitucionais de Financiamento, nas operações lastreadas em seus recursos, e ao Funcafé, no 

caso de operações com seus recursos e risco.  

............................................................................................................................................................ 

............................................................................................................................................................ 
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.196-3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001 
 

 

Estabelece o Programa de Fortalecimento das 

Instituições Financeiras Federais e autoriza a 

criação da Empresa Gestora de Ativos - EMGEA.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da 

Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:  

 

Art. 1º Esta Medida Provisória estabelece o Programa de Fortalecimento das 

Instituições Financeiras Federais.  

Parágrafo único. Nas referências desta Medida Provisória, BB é o Banco do Brasil 

S.A., BASA é o Banco da Amazônia S.A., BNB é o Banco do Nordeste do Brasil S.A. e CEF é a 

Caixa Econômica Federal.  

 

Art. 2º Fica a União autorizada, nas operações originárias de crédito rural, alongadas 

ou renegociadas com base na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 1995, pelo BB, pelo BASA e 

pelo BNB, a:  

 

I - dispensar a garantia prestada pelas referidas instituições financeiras nas operações 

cedidas à União;  

II - adquirir, junto às empresas integrantes do Sistema BNDES, os créditos 

decorrentes das operações celebradas com recursos do Fundo de Amparo ao Trabalhador ou com 

outros recursos administrados por aquele Sistema;  

III - receber, em dação em pagamento, os créditos contra os mutuários, 

correspondentes às operações a que se refere o inciso II;  

IV - adquirir os créditos correspondentes às operações celebradas com recursos das 

referidas instituições financeiras; e  

V - receber, em dação em pagamento, os créditos correspondentes às operações 

celebradas com recursos do Tesouro Nacional.  

 

§ 1º As operações a que se referem os incisos II a V serão efetuadas pelo saldo 

devedor atualizado.  

§ 2º Os valores honrados pelas instituições financeiras, por força de garantia nos 

créditos cedidos à União, de que trata o inciso I, serão ressarcidos pela União às respectivas 

instituições à medida em que recebidos dos mutuários. 
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